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I - RELATÓRIO 

1. Histórico: Solicita o Sr. Diretor da Faculdade de Medici-
na de Jundiaí a contratação do médico ILSON KITTLER pa-
ra exercer as funções de Auxiliar de Ensino junto à dis-
ciplina Ginecologia e Obstetrícia, do Departamento de 
Toco-Ginecologia. Responde pela referida disciplina o 
Prof. Dr. Álvaro da Cunha Bastos (Parecer C.E.E. 1702/ 
74). 

2. Apreciação: Formado em 1974 pela Faculdade de Medicina 
da Universidade Federal de Pernambuco, o interessado 
freqüentou 11 cursos de extensão durante a graduação, 4 
deles ligados à área de Ginecologia e Obstetrícia. Fez 
estágio também nesta especialidade, de 1972 a 1974, em 
diferentes hospitais. Participou de 7 Congressos Cientí-
ficos, tendo apresentado 1 trabalho no XXXIII Congresso 
Médico Acadêmico Estadual de Recife, PE. Freqüentou 2 
cursos de atualização. 

II - CONCLUSÃO 

Favorável à contratação de Ilson Kittler para exercer 
as funções de Auxiliar de Ensino junto à disciplina Gi-
necologia e Obstetrícia, do Departamento de Toco-Gineco-
logia da Faculdade de Medicina de Jundiaí. 

São Paulo, 05 de maio de 1976 

Consº Luiz Ferreira Martins - Relator 
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III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu pa-

recer o voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros : Alpínolo Lopes Ca-

sali, Amélia Americano Domingues de Castro, Henrique Gamba, José 

Antônio Trevisan, Luiz Ferreira Martins, Oswaldo Aranha Bandeira 

de Mello, Paulo Gomes Romeo e Wlademir Pereira. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 19 de maio de 1976 

a) Cons. Paulo Nathanael Pereira de Souza - Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CEE aprova, por unanimidade, a decisão da Câmara do 

Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 26.05.76 

a)Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães 

Presidente 


